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Resumo
A segurança nos negócios depende de transparência na divulgação de informações. Diante disso,

a auditoria surge como uma importante ferramenta para certificar aos investidores que as

demonstrações financeiras publicadas pelas empresas listadas na Bolsa de Valores de São Paulo

(BOVESPA) são fidedignas. A própria BOVESPA acabou por criar nível de Governança Corporativa

para segregar as empresas que prestam um maior volume de informações com maior qualidade.

Sendo assim, o objetivo do presente artigo é investigar as ressalvas e as ênfases emitidas nos

pareceres de auditoria independente das empresas do nível 1 de Governança Corporativa. É

uma pesquisa documental, suportada por uma pesquisa bibliográfica e com uma abordagem

quantitativa. Após analisar um total de 160 pareceres, foi encontrado 1 com ressalva e 159 sem

ressalva, 35 pareceres com parágrafos de ênfase, 54 auditados pela Deloitte, 47 pela

Pricewaterhousecoopers, 31 pela Kpmg, 14 pela Ernst & Young, 7 pela Bdo Trevisan, 4 pela

Boucinhas e Campos e 3 pela Thornton. Foram ainda encontradas 46 ênfases diferentes nos 35

relatórios analisados, sendo, no total, 22 ocasionadas por falta de provisionamento, 13 por

continuidade, 7 por contingências, 3 por adoção de Normas Internacionais de Contabilidade, 1
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1 INTRODUÇÃO
As sociedades anônimas buscam na aber-

tura de capital uma forma de aumentar a par-

ticipação de outras pessoas físicas e jurídicas

no financiamento de suas atividades. A aber-

tura de capital por sua vez, proporciona no-

vos investimentos de recursos nos negócios e

a possibilidade de valorização de suas ações

em um determinado período de tempo.

Entretanto, diversos compromissos são

adquiridos com a abertura de capital. Primei-

ramente existe uma necessidade de transpa-

rência muito grande, para que os investidores

possam obter informações detalhadas das

operações da empresa e de como andam suas

atividades.

Diante disso, a principal forma de divulga-

por subavaliação do resultado e 1 por reapresentação de demonstrações contábeis de anos

anteriores. Fica então identificada a importância da observação do parecer de auditoria pelos

investidores quando da formação de seus portfólios de investimentos.

PALAVRAS-CHAVE: Parecer de Auditoria. Parecer sem Ressalva. Parecer com Ressalva.

Parágrafo de Ênfase. Empresas de Auditoria

Abstract
Security in business depends on transparency in disclosing information. Thus, the audit emerges

as an important tool to assure investors that the financial statements published by companies

listed on the Bolsa de Valores de Sao Paulo (BOVESPA) are reliable. The Bovespa created their

own level of Corporate Governance to segregate those companies that’s provide a greater volume

of information with higher quality. Therefore, the purpose of this article is to investigate the

reservations and the emphases in the auditors’ reports of companies in the Level 1 of Corporate

Governance. It is a documentary research, supported by a literature search and with a quantitative

approach. After reviewing a total of 160 auditors’ reports, were found with 1 with reservations

and 159 without, 35 paragraphs of opinion with emphasis, 54 audited by Deloitte, 47 by

PricewaterhouseCoopers, 31 by KPMG, 14 by Ernst & Young, 7 by BDO Trevisan, 4 by Boucinhas

and Fields and 3 by Thornton. We still found 46 different emphases in 35 reports reviewed, and

in total, 22 caused by lack of provisioning, 13 per continuity, 7 per contingencies, 3 for adoption

of International Accounting Standards, 1 per understatement of the result and 1 for resubmission

of financial statements of previous years. It is then identified the importance of observing the

auditors’ reports by investors when the formation of their portfolios of investments.

KEY WORDS: Audit Opinion. Opinion without Reservations. Opinion with Reservations.

Paragraph of Emphasis. Companies Audit
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ção de informações das empresas aos seus

investidores é através das demonstrações fi-

nanceiras.

De acordo com a Lei Nº 6.404/76, as de-

monstrações financeiras obrigatórias pelas

sociedades anônimas são:
Art. 176. Ao fim de cada exercício social,

a diretoria fará elaborar, com base na es-

crituração mercantil da companhia, as

seguintes demonstrações financeiras, que
deverão exprimir com clareza a situação

do patrimônio da companhia e as muta-

ções ocorridas no exercício:

I - balanço patrimonial;

II - demonstração dos lucros ou prejuí-

zos acumulados;

III - demonstração do resultado do exer-

cício; e
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o usuário tenha condições de identificar as

operações com transparência, também uma

legislação que transforma essa necessidade de

apresentação em obrigatoriedade.

O parecer do auditor independente traz

segurança quanto às informações constantes

nas demonstrações financeiras publicadas,

como uma forma de garantir ao usuário que

as referidas informações estão livres de erros

e fraudes.

Iudícibus et al. (2007, p. 10) destaca a im-

portância da auditoria:
O fato importante a ser destacado é que

com um sistema mais transparente de in-

formações e de prestações de contas e

com uma atuação de auditoria bem mai-

or, muito se aplicará na segurança dos

negócios, com redução de riscos e inadim-

plências, permitindo inclusive taxas me-

nores de juros. Além disso, haveria con-

tribuições na diminuição de corrupção e

de sonegação de impostos. Contribuiria,

finalmente para melhoria do nosso país,

quanto ao grau de atratividade de capi-

tais e de investimentos internacionais e

sua competitividade.

 Este parecer pode ser emitido informan-

do se as demonstrações financeiras estão ou

não adequadas. Podendo ser: Sem Ressalva ou

limpo; Com Ressalva; Com abstenção de Opi-

nião e Adverso.

As Normas Brasileiras de Contabilidade,

quando tratam das Normas de Auditoria, pre-

vêem a utilização de parágrafos de ênfase nos

pareceres em algumas determinadas situa-

ções e a CVM acaba por analisar as demons-

trações e o parecer quando da publicação, e

caso verifique que a ênfase está inadequada,

pode solicitar a republicação das demonstra-

ções financeiras.

A auditoria é realizada por um auditor re-

gistrado na CVM (Comissão de Valores Mobili-

ários) e na grande maioria das vezes a equipe

de auditores trabalha para uma determinada

IV - demonstração dos fluxos de caixa; e

(Redação dada pela Lei nº 11.638,de

2007)

V - se companhia aberta, demonstração

do valor adicionado. (Incluído pela

Lei nº 11.638,de 2007)

Essas demonstrações são acompanhas de

relatório da administração, notas explicativas

e parecer de auditor independente.

A Instrução CVM Nº 202, de 06 de Dezem-

bro de 1993, indica em seu artigo 7º, os docu-

mentos necessários para registro de uma com-

panhia de capital aberto:
Art. 7º - O pedido de registro de compa-

nhia deverá ser instruído com os seguin-

tes documentos:

[...]

V - demonstrações financeiras e notas

explicativas previstas no artigo 176

da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro

de 1976, referentes aos três últimos

exercícios sociais, indicando-se os

jornais e as datas em que forem pu-

blicadas;

VI - demonstrações financeiras referen-

tes ao último exercício social ou le-

vantadas em data posterior ao encer-

ramento do exercício social elabora-

das em moeda de capacidade aquisi-

tiva constante, nos termos da regu-

lamentação emanada da CVM;

VII - relatório da administração referen-

te ao último exercício social, elabo-

rado de acordo com o artigo 133 da

Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de

1976, e com o Parecer de Orienta-

ção CVM nº 15, de 28 de dezembro

de 1987;

VIII - parecer do auditor independente,

devidamente registrado na CVM, re-

lativo às demonstrações financeiras

do último exercício social (inciso V)

e relativo as demonstrações financei-

ras referidas no inciso VI acima;

 Sendo assim, existe além de uma necessi-

dade de divulgação de informações para que

Luiz Alberton; André Marquart
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empresa. No Brasil, as maiores empresas de

auditoria ficam com uma parte relevante das

empresas de capital aberto.

A BOVESPA (Bolsa de Valores de São Pau-

lo), com o intuito de gerar um rol de empre-

sas que realizam alguns procedimentos pré-

determinados, criou em dezembro de 2000

os níveis de Governança Corporativa. São eles:

Nível 1 de Governança Corporativa, Nível 2

de Governança Corporativa e Novo Mercado.

Sendo assim, entende-se que as empresas

que estão listadas nestes níveis possuem um

maior nível de transparência e de evidencia-

ção que as outras empresas de capital aberto.

Desta forma, o objetivo do presente arti-

go é investigar as ressalvas e as ênfases emi-

tidas nos pareceres de auditoria independente

das empresas do nível 1 de Governança Cor-

porativa.

O estudo é justificado pelo constante cres-

cimento nos investimentos em ações, tanto

por pessoa física quanto jurídica, e é neces-

sário verificar se as empresas estão com suas

demonstrações sendo questionadas pelas au-

ditorias independentes.

2 COMPANHIAS ABERTAS
A Comissão de Valores Mobiliários (CVM)

foi criada em 7 de dezembro de 1976, através

da Lei Nº 6.385, e tem como um de seus obje-

tivos assegurar o acesso do público a infor-

mações sobre valores mobiliários negociados

e as companhias que os tenham emitido. Cor-

responde a um órgão regulador da atividade

de negociação de valores mobiliários.

A Lei Nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976,

das Sociedades por Ações, define os critérios

das companhias participantes do mercado de

ações e as demonstrações que estas devem

publicar. E sua mais nova alteração, com a

Lei 11.638/2007 torna ainda mais importan-

te a evidenciação das informações, já que

obriga outras sociedades a divulgar demons-

trações contábeis.

Esta Lei também determinou que as de-

monstrações financeiras das empresas sejam

auditadas por auditores independentes regis-

trados na CVM.

Em dezembro de 2000 foram criados os

níveis de Governança Corporativa: Nível 1 de

Governança Corporativa, Nível 2 de Governan-

ça Corporativa e Novo Mercado.

As empresas listadas no Nível 1 de Gover-

nança Corporativa oferecem aos seus acio-

nistas investidores melhorias nas práticas de

Governança Corporativa, aumentando a trans-

parência destas empresas, divulgando um

maior volume e com melhor qualidade nas

informações, oferecendo assim maior credi-

bilidade ao mercado acionário (BOVESPA,

2007).

As companhias listadas neste nível, assim

como as outras de capital aberto, têm obriga-

ção de encaminhar periodicamente suas de-

monstrações contábeis, incluindo os parece-

res de auditoria.

Este parecer serve para atestar que as de-

monstrações contábeis apresentam verdadei-

ramente aquilo que está sendo divulgado.

3 PARECER DE AUDITORIA
Durante o processo de auditoria, diversos

relatórios parciais são gerados, no intuito de

fornecer dados necessários para que o audi-

tor, junto com sua equipe de auditoria, veri-

fique o nível de fidedignidade das demons-

trações contábeis.

Entretanto o trabalho de auditoria somen-

te é concluído com a emissão de parecer. É

por meio dele que o auditor ou a empresa de

auditoria expressam a opinião sobre as de-

monstrações contábeis analisadas.

Segundo Lima e Castro (2003, p. 94) o pa-

recer dos auditores independentes deve cons-

tar as seguintes informações:

- nome da entidade, datas e períodos a

REVISTA CATARINENSE DA CIÊNCIA CONTÁBIL – CRCSC – Florianópolis, v. 8, n. 23, p. 43 - 55,  abr./jul. 2009
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que correspondem;

- data e assinatura do contador respon-

sável pelos trabalhos, com o número

de registro do Conselho Regional de

Conselho;

- no caso de empresa de auditoria, o

nome e o número do registro cadas-

tral no Conselho Regional de Conta-

bilidade;

- a data do parecer, que deve corres-

ponder ao dia do encerramento dos

trabalhos de auditoria; e

- o parecer do auditor deve expressar

clara e objetivamente se as demons-

trações contábeis estão adequada-

mente representadas ou não.

Este parecer é considerado por Sá (2002,

p. 442) uma “peça técnica que tem por objeti-

vo informar o resultado dos trabalhos execu-

tados de acordo com o programa planejado”.

Os pareceres de auditoria podem ser clas-

sificados da seguinte forma: Parecer sem res-

salva; Parecer com ressalva; Parecer adverso;

Parecer com abstenção de opinião.

3.1 PARECER SEM RESSALVAS

“O parecer sem ressalva contém um título

de que consta a palavra independentes e apre-

senta uma opinião sem ressalva”. (BOYNTON,

JOHNSON e. KELL, 2002, p. 827). Este parecer

também é conhecido como parecer limpo ou

padrão.

De acordo com Almeida (2003, p. 474), o

auditor emite este tipo de parecer quando:

- exame efetuado de acordo com as nor-

mas de auditoria geralmente aceitas;

- demonstrações financeiras elabora-

das de acordo com os princípios fun-

damentais de contabilidade;

- princípios contábeis aplicados com

uniformidade;

- demonstrações financeiras contêm to-

das as exposições informativas neces-

sárias.

Para a NBC T 11 – o auditor divulga o pare-

cer sem ressalva, quando está convicto que as

demonstrações contábeis foram elaboradas de

acordo com a NBC T 11.1.1.1 em todos os as-

pectos relevantes. E quando houver modifica-

ções na observância do item 11.1.1.1 da NBC

T 11, significa que tiveram seus efeitos acei-

tos e avaliados e também divulgados nas de-

monstrações contábeis.

Segundo o item 11.1.1.1 da NBC T 11, “a

auditoria das demonstrações contábeis cons-

titui o conjunto de procedimentos técnicos que

tem por objetivo a emissão de parecer sobre a

sua adequação, consoante os Princípios Fun-

damentais de Contabilidade e as Normas Bra-

sileiras de Contabilidade e, no que for perti-

nente, a legislação específica”.

O parecer deve ser encaminhado aos gru-

pos ou indivíduos que contrataram o audi-

tor, como: proprietários, sócios, acionistas,

conselho administrativo, administração. Evi-

tando assim,  de enviar as pessoas da com-

panhia.

Boynton, Johnson e Kell (2002, p. 827) afir-

mam que “a data do parecer deve ser a de con-

clusão do trabalho de campo e ele geralmente

é assinado com o nome da empresa de audito-

ria, porque ele assume responsabilidade pelo

trabalho e descobertas de sua equipe de pro-

fissionais”.

Para Almeida (2003), o parecer deve ter a

data igual à conclusão do trabalho do auditor

e o contador responsável é quem assina. O con-

tador deve ser registrado na CVM quando fo-

rem companhias abertas.

O parecer-padrão ou limpo (sem ressalvas),

em linguagem padronizada, apresenta os se-

guintes parágrafos segundo Boynton, Johnson

e Kell (2002):

- um parágrafo introdutório ou chama-

REVISTA CATARINENSE DA CIÊNCIA CONTÁBIL – CRCSC – Florianópolis, v. 8, n. 23, p. 43 - 55,  abr./jul. 2009
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do de parágrafo inicial;

- um parágrafo de extensão ou também

chamado de +intermediário;

- um parágrafo de opinião ou parágrafo

de conclusão.

Exemplificando os parágrafos citados aci-

ma, Almeida (2003, p. 473) justifica:

- “parágrafo referente à identificação

das demonstrações contábeis e à defi-

nição das responsabilidades da admi-

nistração e dos auditores;

Parágrafo Descrição

1º – Escopo dos Examinamos os balanços patrimoniais da Empresa ABC, levantados em 31 de dezembro

trabalhos ou de 19X1 e de 19X0, e as respectivas demonstrações do resultado, das mutações do

Introdução patrimônio líquido e das origens e aplicações de recursos correspondentes aos exercícios

findos naquelas datas, elaborados sob a responsabilidade de sua administração. Nossa

responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre essas demonstrações contábeis.

2º – Extensão Nossos exames foram conduzidos de acordo com as normas de auditoria e

compreenderam: (a) o planejamento dos trabalhos, considerando a relevância dos saldos,

o volume de transações e o sistema contábil e de controles internos da entidade; (b) a

constatação, com base em testes, das evidências e dos registros que suportam os valores

e as informações contábeis divulgados; e (c) a avaliação das práticas e das estimativas

contábeis mais representativas adotadas pela administração da entidade, bem como da

apresentação das demonstrações contábeis tomadas em conjunto.

3º – Opinião Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas representam

do auditor  adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira

da Empresa ABC em 31 de dezembro de 19X1 e de 19X0, o resultado de suas operações,

as mutações de seu patrimônio líquido e as origens e aplicações de seus recursos

referentes aos exercícios findos naquelas datas, de acordo com os Princípios

Fundamentais de Contabilidade.

Outros dados Local e dataAssinatura Nome do auditor-responsável técnicoContador Nº de registro

no CRCNome da empresa de auditoriaNº de registro cadastral no CRC

- parágrafo referente à extensão dos tra-

balhos;

- parágrafo referente à opinião sobre as

demonstrações contábeis”.

Todavia, a apresentação de um parágrafo

de ênfase, não deve ser considerado como uma

ressalva, ou seja, o parecer continua sendo lim-

po ou sem ressalva.

A NBC T 11.3.2.3 traz um modelo de pará-

grafos de um parecer sem ressalva, conforme

o Quadro 1.

Quadro 1 – Modelo de um parecer sem ressalva

Fonte: Adaptado de NBC T 11.3.2.3 (www.cfc.org.br)

Entretanto, quando o auditor identifica si-

tuações que necessitam ser ressalvadas, é

emitido um parecer com ressalva.

 3.2 PARECER COM RESSALVAS

O parecer com ressalva segundo a NBCT

11.3.4.1, “é emitido quando o auditor conclui

REVISTA CATARINENSE DA CIÊNCIA CONTÁBIL – CRCSC – Florianópolis, v. 8, n. 23, p. 43 - 55,  abr./jul. 2009
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que o efeito de qualquer discordância ou res-

trição na extensão de um trabalho não é de tal

magnitude que requeira parecer adverso ou abs-

tenção de opinião”. Este parecer apesar de se-

guir o mesmo modelo do parecer sem ressal-

va, utiliza expressões como: “com exceção de”,

“exceto quanto”, “exceto por” para se referir

aos resultados do assunto objeto da ressalva.

Quando o auditor expressar opinião com

ressalva, deverá (Boynton, Johnson e Kell.,

2002, p. 831):

- Indicar a limitação na extensão no pa-

rágrafo de extensão

- Apresentar as razões para a limitação

em um parágrafo de ênfase.

- Expressar opinião com ressalva no pa-

rágrafo de opinião e nele fazer refe-

rência ao parágrafo de ênfase.

Boynton, Johnson e Kell (2002, p.833) ain-

da comentam que na emissão do parecer, o

auditor deve:

 - revelar em parágrafo(s) explicativo(s),

antes do de opinião, as razões para a

ressalva.

- revelar no(s) parágrafo(s) explicativo(s)

os efeitos principais da ressalva sobre

a posição patrimonial e financeira, o

resultado das operações e o fluxo de

caixa, se isso for exeqüível; se não,

dizê-lo.

- no parágrafo de opinião, expressar

uma opinião com ressalva, fazendo re-

ferência ao(s) parágrafo(s) expli-

cativo(s).

Quando o auditor for emitir um parecer

com ressalvas, deverá analisar o parágrafo-

padrão da opinião para modificá-lo, deixan-

do-o de forma clara a natureza da ressalva e

também o seu resultado sobre a condição fi-

nanceira e patrimonial, as variações do patri-

mônio líquido e as origens e aplicações de re-

cursos e o efeito das operações, de forma que

este efeito possa ser razoavelmente verifica-

do (ALMEIDA, 2003).

Almeida (2003, p. 475) também apresenta

uma outra forma de explicar a natureza da

ressalva “...seria a referência, no parágrafo da

opinião, a uma nota explicativa ou a outro

parágrafo do parecer, que descreva o motivo

da ressalva”. E sendo a ressalva considerada

bastante relevante, está impedirá o auditor de

divulgar sua opinião sobre fidedignidade das

demonstrações contábeis, adotadas em con-

junto, existirá a necessidade de opinião ad-

versa ou da negativa de opinião.

Porém, Quando o auditor identifica situa-

ções que vão além de ressalvas e implicam

em ter demonstrações contábeis que não re-

presentem adequadamente a situação patrimo-

nial e financeira da entidade, o auditor deve

emitir um parecer adverso.

3.3 PARECER ADVERSO

O auditor irá emitir o parecer adverso, de

acordo com Almeida (2003, p. 475) quando o

mesmo possuir “...informações suficientes

para formar a opinião de que as demonstra-

ções financeiras não representam adequada-

mente a posição patrimonial e financeira, o

resultado das operações, as mutações do pa-

trimônio líquido e as origens e aplicações de

recursos, de acordo com os princípios funda-

mentais de contabilidade”. E isto acontece

quando o auditor verifica que a transação pos-

sui alto grau de importância que dispensa a

emissão de um parecer com ressalvas.

“No parecer adverso, o auditor emite opi-

nião de que as demonstrações contábeis não

estão adequadamente representadas, nas da-

tas e períodos indicados, de acordo com as

disposições contidas no item 11.1.1.1”. (NBC

T 11.3.5.1). E quando o auditor constatar que

as demonstrações contábeis estão incomple-

tas ou até mesmo incorretas, e que não seja
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tor de mencionar, no parecer, qualquer des-

vio relevante que possa influenciar a decisão

do usuário dessas demonstrações”.

Entretanto, nas situações em que o auditor

emite um parecer sem ressalva, mas identifi-

ca incertezas na entidade, ele deve fazer pa-

rágrafos de ênfase em seu parecer.

3.5 PARÁGRAFO DE ÊNFASE

Na hipótese de haver qualquer tipo de in-

certeza relacionada a situações que possam

alterar o saldo patrimonial da entidade, deve-

se adicionar um parágrafo de ênfase. Entre-

tanto o parecer continua sendo do tipo sem

ressalvas. A NBC T 11.3.7.1 afirma que:
Quando ocorrer incerteza em relação a

fato relevante, cujo desfecho poderá afe-

tar significativamente a posição patrimo-

nial e financeira da entidade, bem como

o resultado das suas operações, deve o
auditor adicionar um parágrafo de ênfa-

se em seu parecer, após o parágrafo de

opinião, fazendo referência à nota expli-

cativa da administração, que deve des-

crever de forma mais extensa, a natureza
e, quando possível, o efeito da incerteza.

Os parágrafos de ênfase podem ser aplica-

dos nos quatro tipos de parecer, ou seja, in-

dependentemente do parecer ser sem ressal-

va, com ressalva, com abstenção de opinião

ou adverso, o parágrafo de ênfase pode ser

aplicado e não altera o tipo de parecer. Segun-

do a NBC T 11.3.7.2, caso haja o emprego de

parágrafo de ênfase em um parecer sem res-

salva, o parecer permanece na condição de

parecer sem ressalva.

4 METODOLOGIA DA PESQUISA
A pesquisa pode ser considerada descriti-

va quanto aos objetivos. Gil (1987) aponta que

a pesquisa descritiva tem como objetivo des-

crever as características de determinada po-

pulação ou fenômeno estabelecendo possíveis

relações entre as variáveis.

possível a emissão do parecer com ressalva, o

mesmo deverá emitir parecer adverso.

Todavia, quando não há condições do audi-

tor exercer seu trabalho adequadamente, ele deve

emitir um parecer com abstenção de opinião.

3.4 PARECER COM ABSTENÇÃO DE

OPINIÃO

O parecer com abstenção de opinião tam-

bém é conhecido como negativa de parecer,

pois este tipo de parecer não divulga opinião

sobre as demonstrações contábeis.

Nas palavras de Boynton, Johnson e Kell

(2002, p. 831) o auditor emite um parecer com

abstenção de opinião quando existe a altera-

ção no parágrafo introdutório; omissão no

parágrafo de extensão; “um parágrafo de ên-

fase é incluído após o introdutório, em que as

razões para a abstenção de opinião são regis-

tradas”; e por último quando o terceiro pará-

grafo possui negativa de opinião.

Desta forma, quando o auditor verificar a

falta de elementos comprobatórios no pare-

cer, implicará a formação de sua opinião so-

bre as demonstrações contábeis. Quando isto

acontecer, o auditor deverá dar negativa de

parecer ou parecer com abstenção de opinião.

“Esse fato ocorre, normalmente, em função de

limite no escopo do exame ou incertezas que

possam ter efeito bastante relevante sobre a

situação patrimonial e financeira, o resultado

das operações, as mutações do patrimônio lí-

quido, ou as origens e aplicações de recursos”

(ALMEIDA, 2003, p. 475).

Quando o auditor não consegue obter com-

provações suficientes para fundamentar sua

opinião, este não emite opinião sobre as de-

monstrações contábeis, sendo chamado desta

forma de parecer com a abstenção de opinião.

Mas mesmo assim a NBC T 11.3.6.2 carac-

teriza que “a abstenção de opinião em relação

às demonstrações contábeis tomadas em con-

junto não elimina a responsabilidade do audi-
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Quanto aos procedimentos a pesquisa é bi-

bliográfica e documental. Para Beuren e Raupp

(2006, p. 83) “os procedimentos na pesquisa

científica referem-se à maneira pela qual se

conduz o estudo e, portanto, se obtêm os da-

dos”.

E pesquisa documental é aquela que “ba-

seia-se em material que ainda não receberam

um tratamento analítico ou que podem ser

reelaborados de acordo com os objetivos da

pesquisa” (BEUREN e RAUPP, 2006, p. 89). A

pesquisa documental será realizada com a uti-

lização de pareceres de auditores indepen-

dentes sobre as demonstrações contábeis de

empresas localizadas no nível 1 de Governan-

ça Corporativa da BOVESPA, disponíveis no

sítio Comissão de Valores Mobiliários

(www.cvm.com.br). O período analisado foi

2004 a 2007.

A pesquisa bibliográfica serve para dar su-

porte a pesquisa documental e é aquela que

“objetiva recolher informações e conhecimen-

tos prévios acerca de um problema para o qual

se procura resposta ou acerca de uma hipótese

que se quer experimentar” (BEUREN e RAUPP,

2006, p. 86).

Quanto à abordagem do problema a pesqui-

sa é quantitativa, pois se caracteriza pelo em-

prego de instrumentos estatísticos, na coleta e

no tratamento dos dados (BEUREN e RAUPP,

2006).

5 DESCRIÇÃO E ANÁLISE DOS
DADOS

A descrição dos dados está demonstrada por

meio de quadros resumo que apresentam a

quantidade de pareceres com ressalva, sem

ressalva, com ênfase e quais as empresas que

realizaram o trabalho de auditoria.

Foram analisados 160 pareceres de audito-

ria das empresas listadas no nível 1 de Gover-

nança Corporativa durante os anos de 2004 a

2007.

Atualmente, o nível 1 de Governança Cor-

porativa conta com 44 empresas. Porém, nos

anos de 2004 e 2005, 8 empresas que estão

atualmente listadas neste nível não divulgaram

as demonstrações financeiras por não fazerem

parte das companhias de capital aberto.

Dos 160 pareceres analisados, houve ape-

nas uma ressalva, localizada na empresa CESP

(Companhia Energética de São Paulo) no ano

de 2004. E foram localizados 35 relatórios con-

tendo parágrafos de ênfase.

A Tabela abaixo demonstra a quantidade de

pareceres com ressalva, sem ressalva e com

parágrafos de ênfase no Nível 1 de Governança

Corporativa da BOVESPA de 2004 a 2007.

Tabela 1 - Quantidade de Pareceres com Ressalva, sem Ressalva e com Parágrafos de ênfase no

Nível 1 de Governança Corporativa da BOVESPA de 2004 a 2007

TIPO DE PARECER
2004 2005 2006 2007

Nº % Nº % Nº % Nº %

SEM RESSALVA 35 80% 36 82% 44 100% 44 100%

COM RESSALVA 1 2% 0 0% 0 0% 0 0%

SEM DADOS 8 18% 8 18% 0 0% 0 0%

TOTAL 44 100% 44 100% 44 100% 44 100%

COM ÊNFASE 9 25% 8 22% 11 25% 7 16%

Fonte: Elaborado pelos autores

Nº - Quantidade de Relatórios

% - Porcentagem em relação ao total

SEM DADOS – Não possui demonstrações disponíveis
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No ano de 2004 foram analisados 36 pa-

receres, 82% das empresas apresentavam de-

monstrações financeiras publicadas no sítio.

Destes, 35 foram sem ressalva e apenas um

com ressalva, da empresa CESP (Companhia

Energética de São Paulo). Foram identifica-

dos 9 pareceres com parágrafos de ênfase,

representado 25% dos 36 analisados.

Em 2005 foram analisados 36 pareceres,

representando que 82% das 44 empresas lis-

tadas no nível 1 de Governança Corporativa

da BOVESPA apresentaram demonstrações fi-

nanceiras publicadas no sítio. Todos os pa-

receres apresentados foram sem ressalva.

Ainda foram identificados 8 pareceres com

parágrafos de ênfase, representado 22% dos

36 analisados.

Já em 2006 foram analisados 44 parece-

res. Neste ano, todas as empresas listadas

no nível 1 de Governança Corporativa da BO-

VESPA disponibilizaram informações no sí-

tio. Todos os pareceres apresentados foram

sem ressalva. Ainda foram identificados 11

pareceres com parágrafos de ênfase, repre-

sentado 25% dos 44 analisados.

No ano de 2007 foram analisados 44 pa-

receres. Neste ano, todas as empresas lis-

tadas no nível 1 de Governança Corporati-

va da BOVESPA disponibilizaram informa-

ções no sítio. Todos os pareceres apresen-

tados foram sem ressalva. Ainda foram

identificados 7 pareceres com parágrafos

de ênfase, representado 16% dos 44 anali-

sados.

A Tabela seguinte demonstra a quantida-

de de pareceres auditados por cada empre-

sa de auditoria no Nível 1 de Governança

Corporativa da BOVESPA de 2004 a 2007.

Tabela 2 - Quantidade de Pareceres auditados por cada empresa de auditoria no Nível 1 de

Governança Corporativa da BOVESPA de 2004 a 2007

EMPRESA DE AUDITORIA
2004 2005 2006 2007

Nº % Nº % Nº % Nº %

DELOITTE 9 25% 11 31% 18 41% 16 36%

BOUCINHAS E CAMPOS 2 6% 1 3% 1 2% 0 0%

ERNST & YOUNG 3 8% 3 8% 4 9% 4 9%

KPMG 7 19% 7 19% 7 16% 10 23%

PRICEWATERHOUSECOOPERS 14 39% 12 33% 11 25% 10 23%

THORNTON  0%  0% 1 2% 2 5%

BDO TREVISAN 1 3% 2 6% 2 5% 2 5%

TOTAL 36 100% 36 100% 44 100% 44 100%

Em 2004, as empresas de auditoria de

maior expressão no nível 1 de Governança

Corporativa da BOVESPA foram: Pricewa-

terhousecoopers com 39%; Deloitte com 25%;

Kpmg   com 19%;  Ernst & Young com 8%;

Boucinhas e Campos com 6% e Bdo Trevisan

com 3%. Percebe-se que a Pricewaterhouse-

coopers domina o mercado neste nível, com

mais de um terço das empresas auditadas.

No ano de 2005 as empresas de auditoria

de maior expressão no nível 1 de Governan-

ça Corporativa da BOVESPA foram: Pricewa-
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terhousecoopers com 33%; Deloitte com 31%;

Kpmg com 19%;  Ernst & Young com 8%; Bdo

Trevisan com 6% e Boucinhas e Campos com

3%. Percebe-se que a Pricewaterhousecoopers

ainda domina o mercado neste nível, porém

verifica-se o crescimento da Deloitte em 6

pontos percentuais em relação a 2004.

Já em 2006 as empresas de auditoria de

maior expressão no nível 1 de Governança

Corporativa da BOVESPA foram: Deloitte com

41%; Pricewaterhousecoopers com 25%;

Kpmg com 16%; Ernst & Young com 9%; Bdo

Trevisan com 5%; Boucinhas e Campos com

2% e Thornton com 2% . Percebe-se que, nes-

te ano, a Deloitte apresentou um crescimen-

to de 10% em relação ao ano anterior neste

nível, ultrapassando a Pricewaterhousecoo-

pers em 16 pontos percentuais.

Em 2007 as empresas de auditoria de mai-

or expressão no nível 1 de Governança Cor-

porativa da BOVESPA foram: Deloitte com

36%; Pricewaterhousecoopers com 23%;

Kpmg   com 23%;  Ernst & Young com 9%;

Bdo Trevisan com 5%; e Thornton com 5% .

Percebe-se que, neste ano, a Deloitte ainda

possui mais empresas auditadas e que a

Kpmg   apresentou um crescimento signifi-

cativo, igualando-se com a posição da Pri-

cewaterhousecoopers.

Após analisar um total de 160 pareceres,

foram encontrados 1 com ressalva e 159 sem

ressalva, 35 pareceres com parágrafos de ên-

fase, 54 auditados pela Deloitte, 47 pela Pri-

cewaterhousecoopers, 31 pela Kpmg  , 14

pela Ernst & Young, 7 pela Bdo Trevisan, 4

pela Boucinhas e Campos e 3 pela Thornton.

A Tabela seguinte demonstra a quantida-

de de ênfases encontradas nos pareceres

analisados no Nível 1 de Governança Corpo-

rativa da BOVESPA de 2004 a 2007.

Tabela 3 - Quantidades e tipos de Ênfases encontradas nos Pareceres analisados no Nível 1 de

Governança Corporativa da BOVESPA de 2004 a 2007

TIPOS DE ÊNFASES ENCONTRADAS 2004 2005 2006 2007

Nº % Nº % Nº % Nº %

FALTA DE PROVISIONAMENTO 4 36% 5 42% 7 54% 6 60%

CONTINGÊNCIAS 2 18% 3 25% 1 8% 1 10%

SUBAVALIAÇÃO DO RESULTADO 1 9% 0 0% 0 0% 0 0%

CONTINUIDADE 4 36% 3 25% 4 31% 2 20%

ADOÇÃO DE NORMAS INTERNACIONAIS

(DIFERENÇAS NA MENSURAÇÃO

DE SALDOS PATRIMONIAIS)
0 0% 1 8% 1 8% 1 10%

REAPRESENTAÇÃO DE DEMONSTRAÇÕES

CONTÁBEIS DE ANOS ANTERIORES
0 0% 0 0% 1 8% 0 0%

TOTAL DE ÊNFASES ENCONTRADAS 11 100% 12 100% 13 100% 10 100%

Fonte: Elaborado pelos autores

Nº - Quantidade de Ênfases nos Relatórios

% - Porcentagem em relação ao total

No ano de 2004 foram encontradas 11 ênfases

diferentes nos 9 pareceres analisados no nível

1 de Governança Corporativa da BOVESPA.

Destas, 4 equivalem a ênfases de falta de

provisionamento, representando 36%, 4

referem-se à continuidade das operações,

representando 36%, 2 são por causa de

contingências, equivalendo a 18% e 1 pela

REVISTA CATARINENSE DA CIÊNCIA CONTÁBIL – CRCSC – Florianópolis, v. 8, n. 23, p. 43 - 55,  abr./jul. 2009

Luiz Alberton; André Marquart



]

54

subavaliação do resultado do exercício,

representando 9%.

Em 2005 foram encontradas 12 ênfases

diferentes nos 8 pareceres analisados no ní-

vel 1 de Governança Corporativa da BOVESPA.

Destas, 5 equivalem a ênfases de falta de pro-

visionamento, representando 42%, 3 referem-

se à continuidade das operações, representan-

do 25%, 3 são por causa de contingências, equi-

valendo também a 25% e 1 pela adoção das

Normas Internacionais de Contabilidade, que,

segundo os auditores, causou diferenças rela-

cionadas à mensuração dos saldos patrimoni-

ais, representando 8%.

 Já em 2006 foram encontradas 13 ênfases

diferentes nos 11 pareceres analisados no ní-

vel 1 de Governança Corporativa da BOVESPA.

Destas, 7 equivalem a ênfases de falta de pro-

visionamento, representando 54%, 4 referem-

se à continuidade das operações, representan-

do 20%, 1 foi ocasionada por contingências, 1

por reapresentação de Demonstrações Contá-

beis de anos anteriores e 1 pela adoção das

Normas Internacionais de Contabilidade, to-

das estas representando 8%.

Em 2007 foram encontradas 10 ênfases

diferentes nos 7 pareceres analisados no ní-

vel 1 de Governança Corporativa da BOVESPA.

Destas, 6 equivalem a ênfases de falta de pro-

visionamento, representando 60%, 2 referem-

se à continuidade das operações, representan-

do 31%, 1 foi ocasionada por contingências e

1 pela adoção das Normas Internacionais de

Contabilidade, ambas representando 10%.

Sendo assim, foram encontradas 46 ênfa-

ses diferentes nos 35 relatórios analisados,

sendo, no total, 22 ocasionadas por falta de

provisionamento, 13 por continuidade, 7 por

contingências, 3 por adoção de Normas Inter-

nacionais de Contabilidade, 1 por subavalia-

ção do resultado e 1 por reapresentação de

demonstrações contábeis de anos anteriores.

Com relação a ressalvas, a única ressalva

encontrada nos pareceres analisados refere-

se a um registro antecipado de compra e ven-

da de energia conforme contratos de forneci-

mento e geração da empresa CESP (Companhia

Energética de São Paulo) em 2004.

6 CONCLUSÃO
De acordo com a pesquisa realizada, ob-

servou-se que os pareceres das demonstrações

contábeis auditadas das companhias listadas

no nível 1 de Governança Corporativa da BO-

VESPA não apresentam muitas ressalvas, já que

a ressalva só foi encontrada em um dos 160

pareceres analisados.

Todavia, existe um grande número de pa-

receres que contém parágrafos de ênfase, no

caso 35.  Vale ressalvar que se deve verificar

a origem destas ênfases, cabendo inclusive

um estudo posterior para identificação das

causas que originam estes parágrafos de ên-

fase.

Com relação às empresas de auditoria, ob-

servou-se uma troca no mercado de 2004 a

2007 nas companhias listadas no nível 1 de

Governança Corporativa da BOVESPA, já que

em 2004 a Pricewaterhousecoopers era deten-

tora de 39% das auditorias realizadas, passan-

do para 23% em 2007, igualando-se a Kpmg.

Enquanto isso, a Deloitte apresentou um cres-

cimento bastante significativo, saindo de 25%

em 2004 para 36% em 2007 e assumindo a

primeira posição neste ranking.

Por fim, as empresas de auditoria, emitin-

do seu parecer, buscam resguardar os inves-

tidores das companhias abertas de erros ou

fraudes que possam estar sendo cometidos

dentro das organizações e o próprio parecer é

o instrumento que deve ser observado pelos

investidores para que estes possam ter segu-

rança no seu portfólio de investimentos em

companhias abertas.
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